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         República Federativa do Brasil    
          Estado do Rio de Janeiro
       Câmara Municipal de Varre-Sai

PARECER Nº 052/2025
O Executivo Municipal, apresenta o Projeto de Lei Complementar nº 025/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre a modificação do Art. 6º da Lei 536/2009, alterando pela Lei 575/2010 e dá outras providências.
Os membros da Comissão de Justiça e Redação e Comissão de Orçamento e Finanças, analisando conjuntamente a matéria, são de parecer de devolução de Projeto nos termos do relatório em anexo.
Varre-Sai, 11 de agosto de 2025.
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
Rafael de Oliveira Ramos
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
Antônio José Ferreira

Vereador – Presidente

Marcos César de Oliveira Paula

Vereador – Vice-Presidente

Cláudio Magno Paulanti 

Vereador - Relator

